
ATA DE N° 69 DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DO CONSELHO 

SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE 

MATO GROSSO DO ANO DE 2019. 

Data: 13 de Dezembro de 2019, 8 horas. 

Local: Auditório da ESA - OAB/MT 

 

Presenças: Secretário-Geral Adjunto Fernando Augusto Vieira de Figueiredo e 

o Tesoureiro Dr. Helmut Flavio Preza Daltro. Conselheiros Estaduais: Aleandra 

Francisca de Souza, Alinor Sena Rodrigues, Arnaldo Rauen Delpizo, Bruno de 

Castro Silveira, Cibeli Simões dos Santos, Claudia Pereira Negrão, Cristiano 

Alcides Basso, Diego Gutierrez de Melo, Dinara de Arruda Oliveira, Edmar de 

Jesus Rodrigues, Fabiola Cassia de Noronha Sampaio, Gabriela de Souza 

Correia, Helio Machado da Costa Junior, Ivan Carlos Santore, Jefferson Luis de 

Queiroz, Jose Patrocínio de Britto Junior, Kamila Michiko Teischmann, Kleber 

Zinimar Geraldine Coutinho, Mauro Paulo Galera Mari, Mario Olimpio Medeiros 

Neto, Narana Souza Alves, Pedro Martins Verão, Roberta Vieira Borges Felix. 

Ausências justificadas: Fábio Luis de Mello Oliveira, Fernanda Mamede Beck 

Roveri, Kleiton Araujo de Carvalho, Leonardo Andre da Mata e Ricardo Ferreira 

Garcia. Registrada presença: Presidente do TED/OAB/MT João Batista Beneti; 

Delegado da CAA/MT Alex Roece Onassis. Item I e II – Abertura e verificação 

do quorum. Confirmado o quorum, o Presidente declarou aberta a sessão. Item 

III – Leitura e aprovação da ata da sessão anterior. Aprovada a unanimidade 

e sem retificações a ata da sessão anterior, realizada em 25/10/2019. Item IV. 

Comunicações da Presidência: Feitas na sessão do pleno ocorrida na data de 

ontem. O Presidente registrou os agradecimentos ao corpo de colaboradores 

que assessoram essa turma. Convocou o Conselheiro Mauro Paulo Galera Mari 

para secretaria a sessão. Item V. ORDEM DO DIA. PEDIDO DE 

PREFERÊNCIA. 5) Processo Disciplinar n. 0000009/2017- CLASSE I - 

RECORRENTE: H. J. A. S. – OAB/MT 15.188 /O RECORRIDO: Ex-Officio /TED 

– COMUNICANTE: Corregedoria Geral/MT - RELATOR: Dr. Bruno de Castro 

Silveira - VISTA REGIMENTAL: Dr. Mauro Paulo Galera Mari. Presente o 

recorrente. O revisor fez a leitura do relatório e voto para acompanhar o voto do 

relator que deu parcial provimento ao recurso manejado pelo advogado 



recorrente. Em discussão. Em votação. Aprovado a unanimidade nos termos do 

voto do relator que deu parcial provimento ao recurso afastando a infração 

disciplinar contida no inciso XXV, art. 34, EAOAB e manter a incidência do inciso 

V, art. 34, EAOAB, aplicando, para tanto, a sanção disciplinar de censura, 

devendo ser convertida em advertência, nos termos do parágrafo único, art. 36, 

EAOAB. 9) Processo n. 0004008/2019 - Inscrição Definitiva – Instauração do 

Incidente de Inidoneidade - REQUERENTE: A. R. da M. - REQUERIDO: 

OAB/MT. RELATOR: Dr. Cristiano Alcides Basso. Presente o requerente e 

seu advogado Gustavo Guilherme Costa Salazar (OAB/MT 11.519/O), que fará 

a juntada de procuração no prazo legal. O relator fez a leitura do relatório e voto 

para deferir a instauração do incidente de idoneidade moral, para que o Conselho 

Pleno apure o preenchimento do requisito do inciso VI do artigo 8º da Lei 

8.906/94. Dada a palavra ao advogado do recorrente pelo tempo regimental, o 

mesmo requereu a suspensão o julgamento para analise da documentação que 

pretende juntar neste momento. Diante do requerimento, o Presidente da sessão 

fez a propositura ao relator e aos Membros da Turma para que se suspenda o 

julgamento o advogado faz a juntada da documentação e o relator analisa para 

que seja julgado ainda nesta sessão. Fizeram uso da palavra: o Relator não se 

opondo a propositura; o Conselheiro Diego Gutierrez de Melo se opondo a 

propositura; Edmar de Jesus Rodrigues. Tendo em vista não ser unanime a 

aprovação do Conselho, Presidente retira a propositura. Em discussão. Fizeram 

uso da palavra: Roberta Vieira Borges requerendo vista regimental; Mario 

Olímpio Medeiros Neto registrando seu impedimento e dos demais membros da 

Câmara Julgadora José Patrocínio de Brito Junior e Marina Ignotti Faiad. 

Deferido vista regimental a Conselheira Roberta Vieira Borges Feliz. Adiado 

próxima sessão. 10) Processo n. 0003798/2019 - Inscrição Definitiva – 

Incompatibilidade – POLITEC SESP - RECORRENTE: Fabio Emanuel Barão - 

RECORRIDO: OAB/MT - RELATORA: Dra. Dinara Arruda de Oliveira. 

Presente o recorrente. Ante a ausência justifica da relatora o Secretário-Geral 

Adjunto Fernando Augusto Vieira de Figueiredo, fez a leitura do relatório e voto 

para conhecer do recurso e no mérito negar provimento, mantendo a decisão da 

Câmara julgadora. Dada a palavra ao recorrente pelo tempo regimental. Em 

discussão. Fizeram uso da palavra: José Patrocínio de Brito Junior; Jefferson 

Luis de Queiróz requerendo vista; Narana Souza Alves antecipando seu voto 



acompanhando a relatora. Registrado o impedimento dos membros da Câmara 

Julgadora José Patrocínio de Brito Junior e Mario Olímpio Medeiros Neto. 

Suspenso julgamento. Continuidade próxima sessão. Em votação.  2) Processo 

Disciplinar n. 0010282/2015 – CLASSE I - RECORRENTE: A. L. S. B. – 

OAB/MT 13.613 (Def. Dativo Dr. Wanderson Henrique Cavalari - OAB/MT 

21.032/O) - RECORRIDO: P. G. J. (Adv.  Assist.  Dr. Edgleyton Barbosa da Silva 

– OAB/MT 15.580/O). RELATOR: Dr. Kleiton Araujo de Carvalho. Ausente as 

partes. O relator fez a leitura do relatório e voto para conhecer do recurso e no 

mérito dar provimento, julgando improcedente a representação. Em discussão. 

Fizeram uso da palavra: Roberta Vieira Borges Felix; José Patrocínio de Brito 

Junior; Cristiano Alcides Basso; Narana Souza Alves; Helmut Flavio Preza 

Daltro. Em votação. Registrado a suspeição do Conselheiro Leonardo André da 

Mata. Aprovado a unanimidade nos termos do voto do Relator. 1) Processo 

Disciplinar n. 0010259/2015 - CLASSE I - RECORRENTES: J. C. C. da S. – 

OAB/MT 19.199/O (Def. Dativo Dr. Willian Coleta Duarte – OAB/MT 25.266/O) - 

RECORRENTES: J. B. J. – OAB/MT 10.863/O (Def. Dativo Dr. Willian Coleta 

Duarte – OAB/MT 25.266/O) - RECORRIDOS: E. B. de S. (Adv. Assist. Dr. Luis 

Felipe Monteiro da Silva – OAB/MT 23.836/O). RECORRIDOS: W. A. G. (Adv. 

Assist. Dr. Luis Felipe Monteiro da Silva – OAB/MT 23.836/O) - RELATOR: Dr. 

Felipe de Oliveira Santos. Antes as partes. Ante a ausência justificada do 

relator, a Conselheira Narana Souza Alves, fez a leitura do relatório e voto para 

conhecer do recurso e no mérito dar provimento ao recurso, julgando 

improcedente a representação. Em discussão. Fizeram uso da palavra: Juliana 

Ribeiro Salvador; Gabriela de Souza Correia. Declarado impedido o Conselheiro 

Leonardo André da Mata; Rodrigo Geraldo Ribeiro Araújo requerendo vista 

regimental; José patrocínio de Brito Junior. Vista deferida. Adiado próxima 

sessão. 3) Processo Disciplinar n. 0000744/2016 – CLASSE I - 

RECORRENTE: F. P. de O. – OAB/PA 12.009 (Def. Dativo Dr. Rafael Vargas 

Lopes - OAB/MT 11.505/O) - RECORRIDO: Ex-Officio/TED - COMUNICANTE: 

Juízo da 3ª Vara – Comarca de Primavera do Leste. RELATORA: Dra. 

Fernanda Mamede Beck Roveri. Ausente o recorrente. A relatora fez a leitura 

do relatório e voto para conhecer do recurso e no mérito dar parcial provimento 

para dar parcial provimento, incluindo na tipificação o inciso XXII do artigo 34 

(retenção abusiva de autos), reduzir a pena de suspensão para 06 (seis) meses 



e a multa para 04 (quatro) anuidades, nos termos doa artigo 34, inciso XVI, XX, 

XXII, e XXV c/c 37, inciso I, § 1º todos da Lei 8.906/94. Em discussão. Fizeram 

uso da palavra: Juliana Ribeiro Salvador; Leonardo André da Mata; Fernando 

Augusto Vieira de Figueiredo; Edmar Jesus Rodrigues requerendo vista 

regimental; Kleber Zinimar Geraldine Coutrinho requerendo vista regimental. 

Deferido vista compartilhada. Julgamento próxima sessão. 4) Processo 

Disciplinar n. 0001102/2016 – CLASSE I - RECORRENTE: F. A. B. – OAB/PR 

11.045/A (Proc. Dr. Jose Antônio Carvalho - OAB/SP 53.981) - RECORRIDO: 

Ex- Officio/TED COMUNICANTE: Justiça Federal – Rondonópolis/MT - 

RELATOR: Dr. Kleber Zinimar Geraldine Coutinho. Ausente o recorrente. O 

relator fez a leitura do relatório e voto não conhecendo do recurso ante sua 

intempestividade. Em discussão. Aprovado a unanimidade nos termos do voto 

do relator. 6) Processo Disciplinar n. 0010765/2015- CLASSE I -  

RECORRENTE: A. F. J. – OAB/MT 6.218/O (Procs. Dr. Yelaila Araujo e 

Marcondes – OAB/SP 383.410, Dra. Rosane Santos da Silva – OAB/MT 17.087 

e Dr. João Gobbo Neto – OAB/MT 21.839/O) - RECORRIDO: Subseção de 

Rondonópolis - RELATORA Dra. Jaqueline Proença Larrea Mees. Ausente as 

partes. A relatora fez a leitura do relatório e voto para conhecer do recurso e no 

mérito negar provimento, mantendo a pena de censura aplicada pelo 

TED/OAB/MT. Em discussão. Em votação. Aprovado a unanimidade nos termos 

do voto da relatora. 7) Processo Disciplinar n. 0001425/2016- CLASSE I 

RECORRENTE: D. R. – OAB/MT 15.121/A (em causa própria) - RECORRIDO: 

V. B. S. – OAB/MT 11.061/O (em causa própria) - RELATORA Dra. Marina 

Ignotti Faiad. Ausentes as partes. A relatora fez a leitura do relatório e voto para 

conhecer do recurso e no mérito negar provimento mantendo a decisão do 

TED/OAB/MT. Em discussão. Em votação. Aprovado a unanimidade nos termos 

do voto da relatora. 8) Processo n. 0002074/2019 - Inscrição Estagiário – 

Instauração do Incidente de Inidoneidade - REQUERENTE: R. M. G - 

REQUERIDO: OAB/MT - RELATORA: Dra. Kamila Michiko Teischmann. 

Ausente o requerente. A relatora fez a leitura de relatório e voto para indeferir a 

abertura do incidente de inidoneidade, retornando os autos a Câmara Julgadora 

para seu regular processamento. Em discussão. Fizeram uso da palavra 

Fernando Augusto Vieira de Figueiredo; Roberta Vieira Borges Felix. Em 

votação. Registrado impedimento dos Conselheiros José Patrocínio de Brito 



Junior e Mario Olímpio Medeiros Neto. Aprovado a unanimidade nos termos do 

voto da relatora. 11) Processo n. 0004411/2019 - Inscrição Definitiva – 

Incompatibilidade – Assessor de Gabinete -  RECORRENTE: Maikon Vitoldo 

Campos Kratchk - RECORRIDO: OAB/MT - RELATORA: Dra. Gabriela de 

Souza Correia. Decisão monocrática da relatora no sentido de devolver os autos 

a câmara julgadora para seu regular processamento, tendo em vista ter aportado 

nos autos documento que comprova a exoneração do recorrente. Palavra livre. 

Fizeram uso da palavra: João Batista Beneti; Diego Gutierrez de Melo fazendo 

agradecimento a Diretoria a Comissão de Saúde pelo atendimento imediato 

quanto a intervenção/apontamentos de problemas da recém instalada Vara de 

Saúde pleito feito pela pedido de Sinop; Kamila Michiko Teischmann; Fernando 

Augusto Vieira de Figueiredo; Mario Olímpio Medeiros Neto; José Patrocínio de 

Brito Junior; Helmut Flavio Preza Daltro; Gabriela de Souza Correia; Roberta 

Viera Borges Felix. Não havendo mais inscritos, o Presidente agradeceu a 

presença de todos, vindo a encerrar a sessão às 11h30min. Eu, Mauro Paulo 

Galera Mari, Secretário da Sessão, mandei lavrar a presente ata, que segue 

assinada por mim e pelo Presidente. 

 

Helmut Flavio Preza Daltro                         Mauro Paulo Galera Mari 

Presidente da Sessão                                    Secretário da Sessão 


